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OMISSAQ DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. DECADENCIA. NAO OCORRENCIA.

O-direito de a Fazenda lancar o imposto de renda, pessoa fisica, relativo a
variacdo patrimonial a descoberto ocorre no dia 31 de dezembro do ano-
calendério.

LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS. FATOS
GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997.

A Lei n° 9430/96, que teve vigéncia a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em
seu art. 42, uma presuncdo legal de omissédo de rendimentos que autoriza o
lancamento do imposto correspondente quando o titular da conta bancaria ndo
comprovar, mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos valores
depositados em sua conta de depdsito ou investimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gregério Rechmann Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregério Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, Ana
Claudia Borges de Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos.
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 Ano-calendário: 2002
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
 O direito de a Fazenda lançar o imposto de renda, pessoa física, relativo à variação patrimonial a descoberto ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
 LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997.
 A Lei n° 9430/96, que teve vigência a partir de 01/01/1997, estabeleceu, em seu art. 42, uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente quando o titular da conta bancária não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados em sua conta de depósito ou investimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, Ana Cláudia Borges de Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.
 
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 2ª Tuma da DRJ/RJ2, consubstanciada no Acórdão nº 13-32.847 (fl. 406), que julgou improcedente a impugnação apresentada.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
Contra a contribuinte em epígrafe foi lavrado o Auto de Infração de fls. 308 a 313 em virtude da apuração da seguinte infração:
a) omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada - omissão apurada nos meses de janeiro a dezembro de 2002, nas contas bancárias mantidas no HSBC, ag. 0258, c/c 22870-02; Banco do Brasil, ag. 3028-7, c/c 8210-4 e Bradesco, ag. 0065-5, conta 45.333-1. A origem não foi comprovada pela contribuinte.
O enquadramento legal consta às fls. 310 e 312. O Termo de Verificação Fiscal e a planilha dos depósitos bancários estão nas fls. 316 a 338.
Sobre o imposto apurado, no montante de R$ 46.682,31, foi aplicada multa de oficio de 75% e juros de mora regulamentares, alcançando um total de R$ 114.801,13.
Após cientificada do Auto de Infração em referência, em 18/12/07 (fl. 339), a interessada apresentou a impugnação de fls. 353 a 371, valendo-se, em síntese, dos seguintes argumentos:
1. o lançamento seria nulo por falta de fundamentação. A fiscalização teria apresentado os depósitos de forma globalizada, sem provar que os mesmos representam acréscimo patrimonial. A contribuinte teria sido cerceada em seu direito de defesa, pois o Fisco apenas teria listado os depósitos sem justificá-los;
2. a contribuinte cita decisões administrativas, judiciais, bem como entendimentos doutrinários no intuito de que os mesmos corroborem os seus argumentos;
3. de acordo com os argumentos discriminados na peça defensória, às fls. 357 a 359, salvo os depósitos de 26/12/2002, todos os outros teriam sido alcançados pela decadência, nos termos do art. 150, parágrafo 4°, do CTN;
4. o lançamento seria improcedente, tendo em vista que não poderia ter sido formalizado crédito tributário com base em depósitos bancários. Os depósitos não representam a realidade econômica a ensejar acréscimo patrimonial como fato gerador do imposto;
5. entende que a fiscalização deveria ter deduzido os rendimentos tributáveis declarados pela contribuinte do montante dos depósitos apurados no procedimento fiscal;
6. afirma que sempre haveria correlação entre os depósitos e os rendimentos declarados. Quando isto não ocorre, seria algo normal, pois não se poderia exigir da pessoa física a exatidão contábil das grandes empresas;
7. em resumo, a contribuinte requer a nulidade, decadência e a improcedência do lançamento.
A DRJ, por meio do susodito Acórdão nº 13-32.847 (fl. 406), julgou improcedente a impugnação apresentada, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2002
NULIDADE DO LANÇAMENTO.
Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, não há que se cogitar em nulidade do lançamento.
DECADÊNCIA.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
As decisões administrativas e judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aplicam a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
CITAÇÕES DOUTRINÁRIAS NA IMPUGNAÇÃO.
Não compete à autoridade administrativa apreciar alegações mediante juízos subjetivos, uma vez que a atividade administrativa deve ser exercida de forma plenamente vinculada, sob pena de responsabilidade funcional.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, a Lei n° 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
A Lei impõe exclusivamente ao contribuinte comprovar a origem dos depósitos bancários objeto do lançamento. Caberia unicamente ao sujeito passivo a apresentação de provas hábeis que viessem a demonstrar que os depósitos bancários teriam origem nos valores de rendimentos tributáveis declarados. Tais elementos de prova devem coincidir em datas e valores com os depósitos que se queira justificar. Não basta a simples alegação de que os depósitos bancários seriam oriundos de valores já declarados pelo sujeito passivo, sendo necessária a apresentação de provas materiais que pudessem vincular cada depósito ao respectivo valor declarado.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o recurso voluntário de fl. 418, reiterando os termos da impugnação apresentada, apenas no que tange à preliminar de decadência e à improcedência da autuação com base em depósitos bancários.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de lançamento fiscal por meio do qual a fiscalização apurou o cometimento de infração à legislação de regência do IRPF, consubstanciada na omissão de rendimentos caracteriza por depósitos bancários de origem não comprovada.
Registre-se, desde já, que, em relação à infração apurada pela fiscalização, a Contribuinte não se desincumbiu de demonstrar / comprovar a origem dos depósitos identificados em suas contas bancárias. Não o fez, sequer, por amostragem.
De fato, a irresignação da Recorrente, conforme demonstrado no relatório supra, restringe-se a suscitar a decadência do direito de o Fisco constituir o crédito tributário e, no mérito, a improcedência da autuação com base em depósitos bancários.
Da Decadência
O fato gerador do IRPF, como se sabe, é complexivo ou periódico, vez que compreende a disponibilidade econômica ou jurídica adquirida pelo contribuinte em determinado ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31 de dezembro de cada ano-calendário.
Ou seja, embora apurado mensalmente, está sujeito ao ajuste anual quando é possível definir a base de cálculo e aplicar a tabela progressiva, aperfeiçoando-se no dia 31/12 de cada ano-calendário.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF
Ano-calendário: 2005, 2006
IRPF. DECADÊNCIA. FATO GERADOR QUE SOMENTE SE APERFEIÇOA NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO.
O fato gerador do IRPF é complexivo, aperfeiçoando-se no dia 31/12 de cada ano-calendário. Assim, como não houve o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a ocorrência do fato gerador e a intimação do contribuinte da lavratura do auto de infração, deve-se afastar a alegação de decadência do crédito tributário. (...) (acórdão n°2402-005.594; 19/01/2017)
xxx
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF
Exercício: 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011
(...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGA ÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
Existindo a comprovação de ocorrência de dolo, fraude ou simulação por parte do contribuinte, o termo inicial da contagem do prazo decadencial será o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, Art. 173, I). Súmula CARF n° 72: Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173,1, do CTN. Quando não configurada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação e havendo antecipação do pagamento do imposto, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a contagem do prazo se inicia na data de ocorrência do fato gerador (CTN, Art. 150, § 4º), esclarecendo-se que o fato gerador do imposto sobre a renda se completa e se considera ocorrido em 31 de dezembro de cada ano calendário. (...) Recurso Voluntário Provido em Parte. (processo n° 10980.725701/2011-83,1ª Turma Especial da 2ª Seção do CARF, julgado em 18/02/2014)
Neste sentido, inclusive, é o enunciado da Súmula CARF nº 38, in verbis:
Súmula CARF nº 38
O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
Como regra geral, o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é aquele definido no inciso I, do art. 173 do CTN, nos seguintes termos:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Entretanto, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso do Imposto de Renda, havendo pagamento antecipado por parte do sujeito passivo, ainda que parcial, o prazo decadencial conta-se nos termos do §4º do art. 150 do CTN, que assim dispõe:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...) § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Ocorre que, no caso em análise, seja pela contagem do prazo previsto no art. 150, § 4º, seja pela regra prevista no art. 173, ambos do CTN, não há que se falar em perda do direito de o Fisco constituir o crédito tributário no caso concreto.
De fato, o lançamento tributário só se considera definitivamente constituído após a ciência (notificação) do sujeito passivo da obrigação tributária (art. 145 do CTN), que no presente caso ocorreu em 18/12/2007, conforme AR de fl. 364, sendo certo que, no caso em análise, o fato gerador ocorreu no dia 31/12/2002, pelo que o Fisco teria até 31/12/2007 para efetuar o lançamento, pela regra do art. 150, § 4º, do CTN.
Resta, portanto, não configurada a perda do direito de o Fisco constituir o crédito tributário em análise.
Dos Depósitos Bancários
O lançamento com base em depósitos ou créditos bancários, que tem como fundamento legal o artigo 42 da Lei n.° 9.430 de 1996, consiste numa presunção de omissão de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos.
A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I -  os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II -  no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).
§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
Atente-se que há uma distinção entre presumir a ocorrência do fato e presumir a natureza de determinado fato.
A existência do fato jurídico (depósito bancário) foi comprovada pela fiscalização através dos dados bancários da contribuinte. Portanto, não há presunção. O que a autoridade fiscal presume, com base em lei e em razão da contribuinte não se desincumbir de seu ônus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorrência foi provada) seja gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.
Conclui-se, por conseguinte, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe à contribuinte a comprovação da origem dos ingressos ocorridos em contas correntes.
É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a não comprovação da origem quando a contribuinte tiver sido intimado a fazê-lo; o consequente é a presunção da omissão.
É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar a titular da conta bancária a apresentar os documentos, informações, esclarecimentos, com vista à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é ônus do contribuinte.
Utilizando as palavras de José Luiz Bulhões Pedreira, "o efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso." (Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas - JUSTEC-RJ-1979 - pág.806).
O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo artigo 36 da Lei n° 9.784/99:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
A comprovação de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430 de 1996, deve ser interpretada como a apresentação pelo contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados na conta corrente. Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não cabendo a "comprovação" feita de forma genérica.
Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Princípio da Legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.
Frise-se que não se trata de considerar os depósitos bancários como fato gerador do imposto de renda, que se traduz na aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do CTN), mas a desproporcionalidade entre o seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indício de omissão de rendimentos e, estando o contribuinte obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazê-lo, dá ensejo à transformação do indício em presunção.
Nesse contexto, pode-se afirmar que os depósitos bancários são utilizados como instrumento de determinação dos rendimentos presumidamente omitidos, não se constituindo, em si, objeto de tributação.
O contribuinte deve fazer prova de suas alegações, sob pena de ensejar-se a aplicação do aforismo jurídico "allegatio et non probatio, quasi non allegatio". Alegar e não provar é o mesmo que não alegar.
No processo administrativo, há norma expressa a respeito:
Lei n°9.784/99
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
Afasta-se, assim, toda e qualquer argumentação da Recorrente referente à improcedência do lançamento com base em presunções, razão pela qual, voto por negar provimento ao recurso ao voluntário neste particular.
Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2402-007.869 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10707.001433/2007-63

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 22 Tuma da DRJ/RJ2,
consubstanciada no Acordao n° 13-32.847 (fl. 406), que julgou improcedente a impugnacéo
apresentada.

Nos termos do relatorio da r. decisdo, tem-se que:

Contra a contribuinte em epigrafe foi lavrado o Auto de Infracdo de fls. 308 a 313 em
virtude da apuracdo da seguinte infracdo:

a) omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios com origem néo
comprovada - omissdo apurada nos meses de janeiro a dezembro de 2002, nas contas
bancarias mantidas no HSBC, ag. 0258, c/c 22870-02; Banco do Brasil, ag. 3028-7, c/c
8210-4 e Bradesco, ag. 0065-5, conta 45.333-1. A origem ndo foi comprovada pela
contribuinte.

O enquadramento legal consta as fls. 310 e 312. O Termo de Verificagdo Fiscal e a
planilha dos depdsitos bancarios estdo nas fls. 316 a 338.

Sobre o imposto apurado, no montante de R$ 46.682,31, foi aplicada multa de oficio de
75% e juros de mora regulamentares, alcangando um total de R$ 114.801,13.

Apobs cientificada do Auto de Infracdo em referéncia, em 18/12/07 (fl. 339), a
interessada apresentou a impugnagdo de fls. 353 a 371, valendo-se, em sintese, dos
seguintes argumentos:

1. o langamento seria nulo por falta de fundamentacéo. A fiscalizacdo teria apresentado
os depdsitos de forma globalizada, sem provar que 0s mesmos representam acréscimo
patrimonial. A contribuinte teria sido cerceada em seu direito de defesa, pois o Fisco
apenas teria listado os depdsitos sem justific-los;

2. a contribuinte cita decisdes administrativas, judiciais, bem como entendimentos
doutrinarios no intuito de que 0s mesmos corroborem 0s seus argumentos;

3. de acordo com os argumentos discriminados na pec¢a defensdria, as fls. 357 a 359,
salvo os depositos de 26/12/2002, todos os outros teriam sido alcancados pela
decadéncia, nos termos do art. 150, paragrafo 4°, do CTN;

4. o lancamento seria improcedente, tendo em vista que ndo poderia ter sido
formalizado crédito tributdrio com base em depoésitos bancérios. Os depdsitos néo
representam a realidade econdmica a ensejar acréscimo patrimonial como fato gerador
do imposto;

5. entende que a fiscalizacdo deveria ter deduzido os rendimentos tributaveis declarados
pela contribuinte do montante dos depdsitos apurados no procedimento fiscal;

6. afirma que sempre haveria correlagdo entre os depo6sitos e os rendimentos declarados.
Quando isto ndo ocorre, seria algo normal, pois ndo se poderia exigir da pessoa fisica a
exatiddo contabil das grandes empresas;

7. em resumo, a contribuinte requer a nulidade, decadéncia e a improcedéncia do
langamento.

A DRJ, por meio do susodito Acorddo n° 13-32.847 (fl. 406), julgou improcedente
a impugnacao apresentada, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2002
NULIDADE DO LANCAMENTO.
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Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, néo se apresentando, nos
autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, ndo ha que se
cogitar em nulidade do langamento.

DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s cinco
anos a contar do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais ndo se constituem em normas gerais, razdo pela
qual seus julgados ndo se aplicam a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da
deciséo.

CITAGOES DOUTRINARIAS NA IMPUGNAGAO.

N&o compete a autoridade administrativa apreciar alegacGes mediante juizos subjetivos,
uma vez que a atividade administrativa deve ser exercida de forma plenamente
vinculada, sob pena de responsabilidade funcional.

DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1997, a Lei n° 9.430, de 1996, em
seu art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos com base nos valores
depositados em conta bancéria para 0s quais o titular, regularmente intimado, ndo
comprove, mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos utilizados
nessas operagoes.

COMPROVAGAO DA ORIGEM DOS DEPOSITOS BANCARIOS.

A Lei impBe exclusivamente ao contribuinte comprovar a origem dos depdsitos
bancarios objeto do langamento. Caberia unicamente ao sujeito passivo a apresentacao
de provas hébeis que viessem a demonstrar que os depdsitos bancérios teriam origem
nos valores de rendimentos tributaveis declarados. Tais elementos de prova devem
coincidir em datas e valores com os depdésitos que se queira justificar. Ndo basta a
simples alegagdo de que os depdsitos bancérios seriam oriundos de valores ja declarados
pelo sujeito passivo, sendo necesséria a apresentacdo de provas materiais que pudessem
vincular cada deposito ao respectivo valor declarado.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Cientificada da decisdo exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o recurso

voluntario de fl. 418, reiterando os termos da impugnacdo apresentada, apenas no que tange a
preliminar de decadéncia e a improcedéncia da autuacdo com base em depdsitos bancarios.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende o0s demais requisitos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

Conforme exposto no relatdrio supra, trata-se o presente caso de langamento fiscal
por meio do qual a fiscalizacdo apurou o cometimento de infracdo a legislacdo de regéncia do
IRPF, consubstanciada na omissao de rendimentos caracteriza por depésitos bancarios de origem
ndo comprovada.
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Registre-se, desde ja, que, em relacdo a infracdo apurada pela fiscalizacdo, a
Contribuinte ndo se desincumbiu de demonstrar / comprovar a origem dos dep0sitos
identificados em suas contas bancérias. N&o o fez, sequer, por amostragem.

De fato, a irresignacdo da Recorrente, conforme demonstrado no relatério supra,
restringe-se a suscitar a decadéncia do direito de o Fisco constituir o crédito tributario e, no
mérito, a improcedéncia da autuacdo com base em depdsitos bancarios.

Da Decadéncia

O fato gerador do IRPF, como se sabe, € complexivo ou periddico, vez que
compreende a disponibilidade econémica ou juridica adquirida pelo contribuinte em determinado
ciclo que se inicia no dia primeiro de janeiro e se finda no dia 31 de dezembro de cada ano-
calendario.

Ou seja, embora apurado mensalmente, esta sujeito ao ajuste anual quando é
possivel definir a base de calculo e aplicar a tabela progressiva, aperfeicoando-se no dia 31/12 de
cada ano-calendario.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Ano-calendério: 2005, 2006

IRPF. DECADENCIA. FATO GERADOR QUE SOMENTE SE APERFEICOA NO
DIA 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO.

O fato gerador do IRPF é complexivo, aperfeicoando-se no dia 31/12 de cada ano-
calendario. Assim, como ndo houve o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos entre a
ocorréncia do fato gerador e a intimagdo do contribuinte da lavratura do auto de
infracdo, deve-se afastar a alegacdo de decadéncia do crédito tributério. (...) (acérdao
n°2402-005.594; 19/01/2017)

XXX

Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Exercicio: 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011

(..) TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGA CAO. PRAZO
DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.

Existindo a comprovacdo de ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo por parte do
contribuinte, o termo inicial da contagem do prazo decadencial sera o primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado (CTN, Art.
173, 1). Simula CARF n° 72: Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulago,
a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173,1, do CTN. Quando ndo
configurada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo e havendo antecipacdo do
pagamento do imposto, nos tributos sujeitos a langamento por homologacdo, a
contagem do prazo se inicia na data de ocorréncia do fato gerador (CTN, Art. 150, § 49),
esclarecendo-se que o fato gerador do imposto sobre a renda se completa e se
considera ocorrido em 31 de dezembro de cada ano calendario. (...) Recurso
Voluntario Provido em Parte. (processo n° 10980.725701/2011-83,12 Turma Especial da
22 Secdo do CARF, julgado em 18/02/2014)

Neste sentido, inclusive, é o enunciado da Sumula CARF n° 38, in verbis:

Sumula CARF n° 38

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo & omissdo de
rendimentos apurada a partir de depositos bancarios de origem ndo comprovada, ocorre
no dia 31 de dezembro do ano-calendario. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 383,
de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).


https://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portaria-383.pdf
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Como regra geral, o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é aquele
definido no inciso I, do art. 173 do CTN, nos seguintes termos:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
lancamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Gnico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

Entretanto, nos tributos sujeitos a langcamento por homologacao, como é o caso do
Imposto de Renda, havendo pagamento antecipado por parte do sujeito passivo, ainda que
parcial, o prazo decadencial conta-se nos termos do 84° do art. 150 do CTN, que assim dispde:

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

(...) 8 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologag&o, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

Ocorre que, no caso em andlise, seja pela contagem do prazo previsto no art. 150,
8 4°, seja pela regra prevista no art. 173, ambos do CTN, ndo h& que se falar em perda do direito
de o Fisco constituir o crédito tributario no caso concreto.

De fato, o lancamento tributario sé se considera definitivamente constituido apos
a ciéncia (notificacdo) do sujeito passivo da obrigacdo tributaria (art. 145 do CTN), que no
presente caso ocorreu em 18/12/2007, conforme AR de fl. 364, sendo certo que, no caso em
andlise, o fato gerador ocorreu no dia 31/12/2002, pelo que o Fisco teria até 31/12/2007 para
efetuar o lancamento, pela regra do art. 150, § 4°, do CTN.

Resta, portanto, ndo configurada a perda do direito de o Fisco constituir o crédito
tributario em analise.

Dos Depdsitos Bancarios

O lancamento com base em depositos ou créditos bancarios, que tem como
fundamento legal o artigo 42 da Lei n.° 9.430 de 1996, consiste numa presuncdo de omisséo de
rendimentos contra o contribuinte titular da conta que ndo lograr comprovar a origem destes
créditos.

A citada norma, que embasou o langcamento, assim dispde acerca da presuncao de
omissdo de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem ndo seja
comprovada:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.
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§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicéo financeira.

§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatdrio,
dentro do ano-calendério, ndo ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).

8 4° Tratando-se de pessoa fisica, 0s rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente & época em que
tenha sido efetuado o crédito pela institui¢do financeira.

A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presuncao de omissdo
de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto correspondente, sempre que o titular da
conta bancéria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove mediante
documentacao habil e idonea a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou de
investimento.

Atente-se que ha uma distin¢do entre presumir a ocorréncia do fato e presumir a
natureza de determinado fato.

A existéncia do fato juridico (depdsito bancario) foi comprovada pela fiscalizacdo
através dos dados bancarios da contribuinte. Portanto, ndo ha presuncdo. O que a autoridade
fiscal presume, com base em lei e em razdo da contribuinte ndo se desincumbir de seu 0nus, é a
natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorréncia foi provada) seja
gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.

Conclui-se, por conseguinte, que a presuncao legal de renda, caracterizada por
depdsitos bancarios, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe a contribuinte a comprovacéo
da origem dos ingressos ocorridos em contas correntes.

E a propria lei quem define como omissdo de rendimentos esta lacuna probatoria
em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos
em conta e a ndo comprovacdo da origem guando a contribuinte tiver sido intimado a fazé-lo; o
consequente € a presuncao da omissao.

E funcdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de
depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de rendimentos e intimar a
titular da conta bancéria a apresentar os documentos, informagdes, esclarecimentos, com vista a
verificacdo da ocorréncia de omissdo de rendimentos. Contudo, a comprovacao da origem dos
recursos utilizados nessas operacdes é 6nus do contribuinte.

Utilizando as palavras de José Luiz BulhOes Pedreira, "o efeito pratico da
presuncdo legal é inverter o 6nus da prova: invocando-a, a autoridade lancadora fica dispensada
de provar, no caso concreto, que ao negdécio juridico com as caracteristicas descritas na lei
corresponde, efetivamente, o fato econémico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para
afastar a presuncgéo (se € relativa) provar que o fato presumido ndo existe no caso.” (Imposto
sobre a Renda - Pessoas Juridicas - JUSTEC-RJ-1979 - pag.806).
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O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo artigo
36 da Lei n°® 9.784/99:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucéo e do disposto no art. 37 desta Lei.

A comprovacéo de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430 de
1996, deve ser interpretada como a apresentacdo pelo contribuinte de documentacdo habil e
idénea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre
de forma inequivoca a que titulo os créditos foram efetuados na conta corrente. Ha necessidade
de se estabelecer uma relagdo biunivoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja
comprovar, com coincidéncias de data e valor, ndo cabendo a "comprovacdo” feita de forma
genérica.

N&o comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de
considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis omitidos na declaracdo de ajuste
anual, efetuando o lancamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante
a vinculacdo legal decorrente do Principio da Legalidade que rege a Administracdo Publica,
cabendo ao agente tdo-somente a inquestionavel observancia do diploma legal.

Frise-se que ndo se trata de considerar os depositos bancarios como fato gerador
do imposto de renda, que se traduz na aquisicdo de disponibilidade econémica ou juridica de
renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do CTN), mas a desproporcionalidade entre o
seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indicio de omissdo de rendimentos e, estando
0 contribuinte obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazé-lo,
da ensejo a transformacéo do indicio em presuncao.

Nesse contexto, pode-se afirmar que os depdsitos bancarios sdo utilizados como
instrumento de determinacdo dos rendimentos presumidamente omitidos, ndo se constituindo,
em si, objeto de tributagéo.

O contribuinte deve fazer prova de suas alegacfes, sob pena de ensejar-se a
aplicacdo do aforismo juridico "allegatio et non probatio, quasi non allegatio”. Alegar e nao
provar € 0 mesmo que nao alegar.

No processo administrativo, ha norma expressa a respeito:
Lei n°9.784/99

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao drgdo competente para a instrucéo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Afasta-se, assim, toda e qualquer argumentacdo da Recorrente referente a
improcedéncia do langcamento com base em presuncfes, razdo pela qual, voto por negar
provimento ao recurso ao voluntario neste particular.

Concluséo
Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



